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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

A Secretaria de Ensino Superior do MEC encaminhou à Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação os presentes processos que tratam da autorização para o
funcionamento do curso de Direito e do credenciamento dã Faculdade de Direito de Francisco
Beltrão, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná a ser mantida pelo Centro Sul-
Americano de Ensino Superior Ltda., acompanhado do relatório da Comissão Avaliadora , que
se manifestou nos seguintes termos acerca do curso;

"...a Comissão opina pela AUTORIZAÇÃO CONDICIONADA à reestruturação completa
da biblioteca, que deve ter, pelo menos 5.000 títulos atualizados e criteriosamente
selecionados."

A Comissão atribuiu conceito global final "C" às condições iniciais de oferta do curso, a
ser oferecido com 160 vagas totais anuais, nos tumos diumo e notumo.

O processo foi distribuído na CES/CNE e durante o relato do Conselheiro Lauro Ribas
Zimmer, solicitei vista ao processo, a qual foi concedida, objetivando o esclarecimento de
alguns pontos do relatório de Comissão de Avaliação. O processo retomou a SESu, tendo
prosseguimento com a indicação de nova Comissão, nomeada pela Portaria Ministerial n°293
de 14/02/2000 e publicada em DOU em 16/02/2000, composta pelos Profs. Roberto Fragale
Filho, professor adjunto da Universidade Federal Fluminense (UFF) e Cacilda Caballero Lois,
professora assistente da Faculdade Federal de Santa Catarina (UFSC), para avaliar o
cumprimento das exigências formuladas pela primeira Comissão Verificadora composta pelos
Professores Doutores Jorge Luís Mialhe (UNESP) e Fredys Orlando Sarto (UFPB) nomeada
pela Portaria 1.307 de 03 de setembro de 1999, publicada em DOU de 06 de setembro de
1999.

A nova Comissão, após visitar a Instituição nos dias 13,14 e 15 de março de 2000 e
examinar os autos do processo, deliberou, conforme segue abaixo, sobre os itens objetos de
análise:

Quanto á grade curricular:
"A lES acolheu uma boa parcela das sugestões efetuadas pela Comissão Verificadora,

justifícando, de forma adequada, as opções de manutenção efetuadas..."
Esclarecemos que a opção de manutenção de algumas disciplinas, quais sejam Língua

Hispânica, Economia Rural e Hermenêutica Jurídica, foram justificadas pelo Coordenador
Acadêmico do curso, que as entende como imprescindíveis ao perfil profissional do curso e
por atenderem as especificidades regionais.Com efe/to, concluiu a nova Comissão, "as
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referidas disciplinas encontram-se vinculadas ao perfil profissional pretendido, sendo bastante
razoável a argumentação desenvolvida pelo Coordenador Acadêmico para sua manutenção".

Quanto à Biblioteca;
A comissão verificou que o atual acervo é composto por 5.600 títulos com 7.100

volumes. O acervo de periódicos é composto de 80 títulos com 1.449 exemplares, estando
presentes na Biblioteca os periódicos Revista dos Tribunais, Revista Forense, Revista de
Direito Administrativo, Síntese Trabalhista, entre outros.

Quanto à infra-estrutura:

Na avaliação da Comissão, "a infra-estrutura revela-se adequada para o primeiro ano
de funcionamento, valendo notar que foram empreendidos valorosos esforços em relação à
Biblioteca".

Vale ressaltar, aqui, que nos demais itens de avaliação, a Instituição já havia recebido
conceitos satisfatórios da primeira Comissão.

Tendo sido esclarecidas as dúvidas que me levaram a solicitar vista do processo e
considerando que o projeto tem plenas condições para ser implantado, voto pela autorização
para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado, a ser ministrado pela Faculdade de
Direito Francisco Beltrão, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, mantida pelo
Centro Sul-Americano de Ensino Superior Ltda., com sede em Francisco Beltrão, Estado do
Paraná, com 100 (cem) vagas totais anuais, 50 (cinqüenta) no tumo diumo e 50 (cinqüenta)
no tumo notumo, divididas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos cada.

A Faculdade de Direito Francisco Beltrão deverá ser credenciada juntamente com o ato
de autorização do curso. Concedemos o prazo de 30 dias para que a Instituição protocolize
no Ministério solicitação de aprovação de sua proposta regimental.

Conforme Portaria SESu/MEC 2.297/99 deve a Instituição divulgar o conceito obtido pelo
curso no Edital de Processo Seletivo, bem como fazer constar o mesmo no catálogo de curso.

Brasília-DF, 10 de maio de 2000

Conselhe

J
III - DECISÃO DA GAMARA

acedo - eatoriro Arthur Roquete de

A Câmara de Educação Superior acompanha o voto do Relator.
Sala das Sessões, 10 de maio de 2000.

Conselheiros Roberto Cláudio Frota Bezerra- Presidente

^ n. L
Arthu Roquete de Macedo- Vice-Presidente
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Interessado : CENTRO SUL-AMERICANO DE ENSINO SUPERIOR LTDA.
CGC ' 02.756.462/0001-69 , t^. • u u ^r.An
Assunto '• Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado a

ser ministrado pela Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, com
sede na cidade de Francisco Beltrão, no Estado do Parana.^

I - HISTÓRICO

o Centro Sul-amêricano de Ensino Superior Ltda. solicitou a este

Direito de Francisco Beltrão, com 160 vagas totais anuais, nos tumos diurno e notum ,
•""'"■"'trinl. à r-ld.

-.4 Tnnsplho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. Em Parecer
H°rHo^de 10 de março de 1999, a Comissão de Ensino Jurídico da OAB manifestou-se

í.1.

COTEC/SESu n= 731/98, processo n= 23000.009645/98-45, e aprovado, com ressalvas.

640/97 A Instituição apresentou a documentação pertinente, em data posterior,

mairdettÍento'X a interdisciplinaridadeSrrativiTades compiementares, ̂infra-estrutura fisica destmada f -^ir e no Tal a autenticidade das
fnTTes VestaTe o resultado final das providências tendentes a el.mmar asdeficiências de'e|adas";/;XTl^rfoí ̂  junto a esta Secretaria o Te™
de Compromisso referente à implantação do curso, em cumprimento ao disposto no ,
6- da Portaria MEC n- 640/97.
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Para averiguar as condições existentes para a oferta do curso, esta
Secretaria designou Comissão Avaliadora, Portaria n- O07g9, de 03 de setembro de
1999 constituída pelos professores Jorge Luís Mialhi, dã Universidade Estadual
Paulista "Júlio de Mesquita Filho", e Fredys Orlando Sorto, da Universidade Federal da
Paraíba. Os trabalhos de avaliação ocorreram nos dias 13 e 14 de outubro de 1999..

A Comissão Avaliadora apresentou relatório favorável à autorização
para o funcionamento do curso de Direito, condicionada à completa reestruturação da
biblioteca, para atingir, pelo menos, 5.000 títulos atualizados e criteriosamente
selecionados. A Comissão não formulou conceito de avaliação para a bibli^»"'"
atribuiu o conceito global "C" às condições iniciais existentes para o curso.

II - MÉRITO

A Comissão de Avaliação considerou que o projeto
pedagógico não possui critérios de avaliação e de metodologia e que há ausência de
objetivos e de carga horária individualizada nos planos de cursos das disciplinas. As
referências bibliográficas não seguem as normas da ABTN e vários livros relacionados
nos planos de curso não constam do acervo da biblioteca. A enienta da disciplina
Língua Portuguesa não corresponde à bibliografia citada. Várias disciplinas obrigatórias
devem passar a constituir disciplinas optativas. A Comissão constatou a ausência de
disciplinas essenciais e a existência de disciplinas com carga horária insuficiente e de
problemas com a hierarquização no oferecimento de algumas disciplinas.

Conforme consta do relatório, a Comissão considerou que o acervo
bibliográfico é insuficiente e desatualizado, configurando o que a Comissão classificou
de "simulacro de biblioteca". Recomendou a aquisição de alguns títulos indispensáveis,
obras estrangeiras e manuais elementares. Acusou a inexistência de coleções completas
de periódicos, necessárias ao funcionamento de um moderno curso de Direito,
comprometido com a qualificação profissional e a pesquisa científica. A Comissão
concluiu seu relatório, nos seguintes termos:

Por estas razões, a Comissão opina pela AUTORIZAÇÃO CONDICIONADA à
reestruturação completa da biblioteca, que deve ter, pelo menos, 5.000 títulos
atualizados e criteriosamente selecionados.

Em atendimento às recomendações da Comissão Avaliadora, a
Instituição encaminhou a esta Secretaria, em data de 16 de novembro de 1999, o Termo
de Justificação às observações da Comissão de Avaliação, esclarecendo que procedeu as
alterações curriculares propostas pela Comissão. Informou, também, que no prazo de 15
cftas seriam apresentados os comprovantes de aquisição dos títulos de livros indicados.

Pelo Parecer Técnico DEPES/SESunM.264/99, de P de dezembro de

a Comissão dè Especialistas de Ensino de Direito constatou que, até aquela data, a
Instituição não havia apresentado o comprovante dos títulos adquiridos, tendo-lhe
concedido o prazo de 30 dias para o cumprimento da diligência.

Em documentação adicional, a Instituição encaminhou a esta Secretaria
dados relativos à reestruturação da biblioteca, em que demonstra a situação anterior e a
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situação do acorvo, após a visita da Comissão do Avaliação. Informou também C[U6,
devido à dificuldade para adquirir os títulos esgotados, recebeu, em doação da OAB,
160 títulos e, de outros doadores, 192 títulos.

Em Parecer de 10 de dezembro de 1999, o Presidente da Comissão de
Avaliação ressaltou o esforço meritório da Instituição para atualizar e completar o
acervo bibliográfico do curso, demonstrado pela lista de aquisição, acompanhada das
notas fiscais, de novas obras doutrinárias, incorporadas ao novo espaço físico da
biblioteca. Considerou, entretanto, que não foi atendida a recomendação constante do
último parágrafo do relatório da Comissão Avaliadora, que se refere a coleções
completas de periódicos específicos da área do Direito. A justificativa, apresentada pela
lES, de que muitos números estão esgotados, não a desobriga de procurar esses números
em alfarrabistas do Rio de Janeiro e de São Paulo.

A Instituição apresentou, em 16 de dezembro de 1999, nova
documentação na qual buscou demonstrar o atendimento das recomendações contidas
no Parecer Técnico DEPES/SESu n^ 976/99, de avaliação preliminar, e no relátório da
Comissão de Avaliação. Especificamente sobre a aquisição de periódicos, a Instituição
esclareceu;

-  que a biblioteca conta com 59 periódicos, entre jurídicos e não jurídicos. São
coleções incompletas, devido à dificuldade de aquisição dos números esgotados,
mas estão sendo envidados esforços no sentido de adquirir os números faltantes;
-  a Portaria n-1.886/94 faz referência ao número mínimo de 10 periódicos para a
formação inicial da biblioteca, já suplantado pela Instituição,
-  há previsão de aquisição de 10 periódicos para cada ano do curso, de modo
que, ao final do quinto ano, a biblioteca contará com 91 periódicos, pelo menos; ̂
-  foram adquiridos periódicos relacionados ao Direito de Integração
MERCOSUL, conforme sugestão da Comissão de Avaliação;

-  foi priorizada a aquisição de periódicos relativos às disciplinas propedêuticas,
de forma a assegurar a formação multidisciplinar, adequada ao perfil
profissiográfico pretendido;
-  atualmente, o acervo da biblioteca é constituído por 5.531 títulos de livros e 51
títulos de periódicos, com um total de 7.024 volumes.

Apesar de admitir o esforço meritório da Instituição para adequar o
acervo da biblioteca, a Comissão de Avaliação não considerou cumpridas as
recomendações apresentadas, com relação a esse item.

Tendo em vista o Parecer CES/CNE n^ 1.070/99, de 23 de novembro de
1999, item 7.1, no que diz respeito à biblioteca, esta Secretaria submete à consideração
do Conselho Nacional de Educação o atendimento às exigências da Comissão,
referentes a este item.

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da Comissão de

FIilILet
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Avaliação;
B- Grade curricular;

C- Corpo docente.

AN 9646 9645
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""Me*III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se os presentes processos à Câmara ̂  Exação Supenor
do Conselho Nacional de Educação, acompanhados do relatório da Comissão
Avaliadora, que se manifestou favorável à autorização para o funcionamento do curso
de Direito, bacharelado, com o conceito global "C" atribuído às condições iniciais de
sua oferta, a ser ministrado pela Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, mantida
pelo Centro Sul-americano de Ensino Superior Ltda., com sede na cidade de Francisco
Beltrão no Estado do Paraná, com 160 vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno.
A Faculdade de Direito de Francisco Beltrão deverá ser credenciada juntamente com o
ato de autorização de seu primeiro curso. Em caso de decisão favorável, esta Secretana
recomenda ao Conselho Nacional de Educação determinar a Institoiçao que.

-  protocolize, neste Ministério, no prazo de 30 dias, processo
solicitando a aprovação de seu Regimento;

-  no Edital de abertura do processo seletivo, divulgue o conceito
resultante da avaliação do curso, conforme previsto no artip 4^ da
Portaria 2.297/99, de 08 de novembro de 1999, que dispõe sobre
procedimentos de avaliação e verificação de cursos superiores; ^

-  inclua o referido conceito no catálogo, previsto na Portaria MEC n-
971/97, de 22 de agosto de 1997.

À consideração superior.
Brasília, 20 de janeiro de 2000.

SUSANA REGINA SALUM^ANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensiiio Superior

DEPES/SESu

y^LUlZ R0B^F|^0 dZA GURI
Diretor (WDepartarnénto de Política do Ensino Superior

^  '-^PES/SESu

AN 9646 9645
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSOS E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

.1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N^s dos Processos; 23000.009646/98-16 e 23000.009645/98-45
Instituição: Faculdade de Direito de Francisco Beltrão

Tempo
máximo

de IC*

TempoCarga
horária total

Regime deTurno (s)
funcionamento

Total vagas/
anuais

MantenedoraCurso mmimomatrícula
de IC*

08054.080 h/aSeriado

Semestral
Diurno e Noturno160Centro Sul-americano de

Ensino Superior Ltda.
Direito anosanos

*Integralização curricular

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Totais

Area do conhecimentoTitulação 01
SociologiaDoutores 10

Direito Constitucional, Educação (06), Direito, Geografia, EconomiaMestres 02

Direito Processual, Direito ConstitucionalEspecialistas 01
HistóriaGraduados 14

ReX''de Trialho: Quatro (4) professores serão contratados em regime de .empo intepal, Irés ^
^  ' .. . . «T>" Ha niialifir.arão docente/disciplinas Que irao ministrar.

Rpaime de Trabalho: Quatro (4) protessores serão coniraiauua cm -—o ^

horltas. A Comissão atribuiu o conceito "B" ao item adequação da qualificação docente/disciplinas que irao m

AN 9646 9645
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ESTRUTURA PlSICA, INSTRUMENTAL TECNOLÓGICO E DIDÂTICO-PEDAGÓGICO

INSTALAÇÕES FÍSICAS (condições gerais)

LABORATÓRIOS (instalações e equipamentos)

A instituição infotntou <,ue o curso conta cotn 20 -~pu.do'e^ t̂ ufa Tu™ de —atnentoAlén, desses equipautentos, o Laboratório de informa .ca dtspoe d^ ,
de dados, em disquete de alta
possibilitando o uso deste serviço para e-mail. A Comissão consiaeruu q

BIBLIOTECA

i™e—mrrs:s^^^^
do processo. A Comissão considerou, entretanto, que a recomendação nao foi atendida.

AN 9646 9645
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CENTRO SUU^MERICANO DE ENSINO SUPERIOR

Faculdade DE Direito

PROCESSOS 23000.009646/98-16 8 23000.009645/98-45 ANEX

ANEXO

Fk

%

DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS E ATIVIDADES ACADÊMICAS (ESTÁGIO
SUPERVISIONADO I, II, III E IV)

1° período

CODIGO DISCIPÜNAS C/H
SEMESTRAL

DIROIOI Intrcxlução ao Direito 60

DIR0102 Sociologia Gerai 60

DIR0103 Introdução a RIosofia 60

DIR0104 Ciência Política e Teoria do Estado 60

DIR0105 Linguagem Jurídica 60

DIR0106 Economia Política 60

TOTAL 360

2^ PERÍODO

CODIGO DISaPÜNAS C/H
SEMESTRAL

DIR0201 Economia Rural 30

DIR0202 Sociologia do Direito 60

DIR0203 História do Direito 30

DIR0204 RIosofia do Direito 60

DIR0205 Língua Hispânica 60

DIR0206 Direito Civil - Teoria Geral I 60

DIR0207 Direito e Movimentos Sociais 30

TOTAL 330

/ "

Francisco Beltrão — Parana
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3° período

m ■ CODIGO DISCIPLINAS C/H
SEMESTRAL

DIR0301 Ética Geral 30

DIR0302 Metodologia da Pesquisa Científica 60

DIR0303 Direito Internacional Público 60
' N DIR0304 Hermenêutica Jurídica 60

DIR0305 Direito Constitucional I 60

DIR0306 Direito Civil - Teoria Geral II "60

, ■; DIR0207 Direito Penal I 60

TOTAL 390

PERÍODO

'' 1
CODIGO DISCIPUNAS C/H

SEMESTRAL
r'

DIR0401 Metodologia da Pesquisa Jurídica 30

DIR0402 Direito Constitucional II 60

O DIR0403 Direito Civil - Obrigações 60

DIR0404 Teoria Geral do Processo 60

DIR0405 Direitos Humanos 60

DIR0406 Direito Penal II 60

TOTAL 330

5° PERÍODO
•

>

Q

CODIGO DISCIPÜNAS C/H
SEMESTRAL

DIR0501 Informática Jurídica 30
9

DIR0502 Direito Processual Civil I 60
9 DIR0503 Direito Administrativo I 60

DIR0504 Direito Civil - Contratos 60

DIR0505 Direito Processual Penal I 60

1  ) DIR0506 Direito Penal III 60

DIR0507 Direito Ambiental e Ecologia I 30

Francisco Beltrão — Parana
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CENTRO SULAMERICANÒ DE ENSINO SUPERIOR

Faculdade dé Direito "^TüC^ ).

TOTAL 360

6** PERÍODO

CODIGO DISaPLINAS C/H
SEMESTRAL

DIR0601 Direito do Trabalho I 60

DIR0602 Direito Administrativo II 60

DIR0603 Direito Processual Civil II 60

DIR0604 Direito Processual Penal II 60

DIR0605 Direito Civil - Reais I 60

DIR0606 Direito Penal IV 60

DIRG607 TOTAL 360

7® PERÍODO

CODIGO DISCIPLINAS C/H
SEMESTRAL

DIR0701 Direito Processual Administrativo 30

DIR0702 Direito do Trabalho II 60

DIR0703 Direito Processual Civil III 60

DIR0704 Direito Processual Penal III 45

DIR0705 Direito Civil - Reais II 45

DIR0706 Direito Comercial I 60

DIR0707 Ética das Profissões Jurídicas 30

DIR0708 Estágio Supervisionado I^ (laboratório de prática
iurídica simulada e serviço de assistência iurídica)

90

TOTAL 420

^ O Estágio Supervisionado, totalizando 360 h/a, constitui-se, em todos os seus
níveis (I, II, III e IV), portanto, de 4 atividades acadêmicas, com 90 h/a cada,
compostas, cada uma, de um misto entre laboratório de prática juridica
simulada - 36 h/a (2/5) e serviço de assistência jurídica - prática real - 54 h/a
(3/5), de Direito Penal (I), Trabalhista (II) e Civil (III e IV).

Francisco Beltrão - Parana



CENTRO SULAMERICANO DE ENSINO SUPERIOR

Faculdade de Direito n
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8° PERÍODO

\

CODIGO DISCIPLINAS C/H
SEMESTRAL

DIR0801 Direito Processual do Trabalho 60

DIR0802 Direito Civil - Família 60

DIR0803 Direito Processual Constitucional 60

DIR0804 Medicina Legal 30

DIR0805 Direito Comercial II 60

DIR0806 Direito Tributário I 60

DIR0807 Estágio Supervisionado II (laboratório de prática
iurídica simulada e serviço de assistência iurídica)

90

TOTAL 420

9" PERÍODO

CODIGO DISCIPLINAS C/H
SEMESTRAL

DIR0901 Direito Tributário II 60

DIR0902 Direito Civil - Sucessões 30

DIR0903 Direito Agrário I 30

DIR0904 Direito Ambiental e Ecologia II 45

DIR0905 Direito e Cooperativismo 45

DIR0906 Direito das Relações Coletivas de Trabalho 30

DIR0907 Criminologia 60

DIR0908 Orientação de Monografia I 30

DIR0909 Estágio Supervisionado III (laboratório de prática
Iurídica simulada e serviço de assistência iurídica)

90

TOTAL 420

Francisco Beltrão — Parana
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10° PERÍODO

CÓDIGO

C/H
DISaPQNAS SEMESTRAL

30

M6diação e Arbitragerri 45DIRlOOl
niraito Internacional Privado 30DIR1002

DIR1003
DIR1004

DIR1005

DIR1006

DIreitoAqrárioJI 30
nirpito da Seguridade Sodal O

30

Direito da Integração\J\\ i-iM 30— —

Direito da Criança e do Adolescente 30DIR1007

DIR1008

DIR1009
DIRIOIO

Direito do Consumidor 30
nrientacão de MonografiaJI —-—
Estágio Supervisionado IV (iaboratono P

^ cpn/irodeassistênciaiurtóiçaL.simulada de assistência jundica

90

390

TOTAL

RESUMO
C/H.TOTAL

3420

360

300

4080

atividade inriljsive OrienH»^" Monografia 60hnigripiinas obrigatórias
rvisionado - (7° ao tQ° PERIODOsEstágio Su

Atividades Complementares
TOTAL GERAL DO CURSQ
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No caso de Francisco °
direito pübiico, inciinando-se para "^33^X0 pro precedidas de outras

S do?o™utt?J« ® ®
Arbitragem, Direitos Humanos, entre outras.

Uma observação acurada ®t®"*® a''cOTeçar
comprova a preocupação ^ teorTrit^discip®^ com a presença de grande
com o número de discipiinas J^nstrução teórico-politica dos modelos
parte dos autores brasileiros 'jXi® . sistemi^) a-criticos. Além disso, a
juridico-poiíticos idealistas as Unhas de pesquisa do curso, quais sejam;produção monográfica será direcionada p Jurídico Popular,
Direitos Humanos, Novos DlJ^rtos Gtobaliza^o^^^^ pa^a „
SrPara^â,%ra TreTão de Francisco Beltrão e cidades vizinhas.

^ B MEC
Analisar a sistemática e os indicadores utiiizados pela lES para verificar o alcance do

ircJitfst%''!:4Sd":o'gT:e compatibilidade do periil e das habilidades
&^rEste^rem1i%%"di^do'1Sà^ d® —5^°
Curso. ^

A  B c D ,E

lê
F>»

oCO

i

justificaUva do conceito: Preiudicado, tendo em vista que se trata de curso
de autorização para funcionamento.

de REMUNERAÇÃO)
j  10 90 o v semestres da Faculdade de Direito,

elencar t^r^Sls^ 1 ̂ oÀ ?0 SeU, 2 espe.aiistas e t graduado.
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Lindomar

Wessier Boneti

Sociologia Geral
e Sociologia do
Direito

Sociologia Doutor em Sociologia

Osvaldo
Agripíno de
Castro Jr.

Ciência Política e

Teoria do

Estado, Direito
Constitucional,
Direito e

Cooperativismo,
Mediação e
Arbitragem e
Direitos

Humanos

Direito (UERJ) e
Ciências

Náuticas

(EFOMM)

Mestre ^ em Direito
Constitucional e Teoria do

Estado(PUC/RJ)

1

Doutorado em

Direito, Política
e  Sociedade-

(UFSC)

Walter Amaro

Baldi

Direito

Constitucional 1,
Metodologia da
Pesquisa
Científica,
Metodologia da
Pesquisa
Jurídica

Pedagogia e
Direito

Mestre em Educação-
UFPR Direito-UFSC

Francisco

Quintanilha

Veras Neto

Sociologia do
Direito,
Hermenêutica

Jurídica e Direito

e  Movimentos

Sociais

Direito (UFSC)

Especialista (UFSC) Mestrado em

Direito-UFSC

defesa 03/2000

Ricardo

Stanziola Vieira

Criminologia,
Direito Penal 1,
Direitos

Humanos e

Direito Ambiental

e Ecologia

Direito(USP)

Mestre em Direito(UFSC),
data da defesa 25.10.99

Serli Genz

Bôlter

Introdução ao
Direito, Direito
Civil-Teoria Geral

1, Direito Civil-
Teoria Geral II,
Metodologia da
Pesquisa
Científica,
Metodologia da
Pesquisa
Jurídica

Direito(UNIJUI)

Mestre em

Educação(UNIJUI)

William Smith

Kaku

.

Direito

Internacional

Público, Direito
da Integração

Direito(UFPR)

Especialista:i) Direito
Processual,ii) Direito
Contemporâneo IBEJ),
iii)Metodologia

Mestrado em

Direito(Relaçõe
s

Internacionais)-
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CieritífiC5a(Faculdade cie W' ,•
Direito de Curitiba) '

Mafalda Nesi | Metodologia da!
Francischett Pesquisa

Científica

Mestre em

UNICENTRO

Geografia(FACI
BEL)

Educação-1 Doutoradado
em Geografia,
Desenvolvi men

to Regional e
Planejamento

1 Ambiental-
UNESP

Marcos Aurélio j Economia Rural
Saquet

I Geografia(UNIJ
uí)

Mestre em Geografia Geografia-
(Desenvolvimento Deçenvolv.
Regional e Urbano)-UFSC Regional

Plane].
I Ambiental
UNESP

José

Zanella

Luiz I Introdução àl
Filosofia,

Filosofia do I
, Direito, Ética
I Geral e Ética das
Profissões, Filosofia
Metodologia da | (PUC/PR)
Pesquisa

I Científica,
Metodologia da I
Pesquisa

I Jurídica

Mestre eiTi
Educação(UNICENTRO)

Cláudino

Domingos
Veronese

Sociologia Geral,
Ética Geral,
Introdução à
Filosofia,

Filosofia do
1 Direito, Ciência
Política e Teoria Filosofia(UNIJUi
do Estado, |)
Metodologia da

Mestre

Educaçâo(UNIJUÍ)

ir3
(/}

o

lO

em

Pesquisa
Científica,

I Metodologia
I Pesquisa
Jurídica

Dirceu Antônio 1 Língua
Ruaro | Portuguesa,

Metodologia
Pesquisa
Científica,
Metodologia
Pesquisa

da

.  .Letras-

1 Português/inglê
s  (Fac. de

.  .Guarapuava)
da

Mestre ©m I
Ed ucaçâo(U NIC ENTRO)
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(i/larlene Züge

José Ortiz

Economia
Política,

Economia Rural

Economia(UNIS

C)

Mestre
Economia(FACEPAL)

A. lES TITULAÇÃO: TABELA RESUMO DE DOCENTES

m

'^OCLO

£ Jif^
2.

•  " yj

quadro demonstrativo da titulação dos professores dos r
SEMESTRES

2° E 3"

titulação

Mestres

Especialistas

Graduados

TOTAL

Obs:

1. Usamos o total efetivo

semestres. Ressalte-se que se

área de formação não é jurídica

71,1410

14,28

7,14

100%14

ivo 14 de pro

NA ARE A DO CURSO-
Graduados ou Pós-

Graduados em Direito

PROPEDEUTIC
AS

%QUANT.%QUANT.QUANT
7,14

7,14
Doutores

42,8528,57

14,28

7,14

57,1342,87

feMore, que miuistrum as 19 diseiplinas dos 1% 2" e 3»
trata de ciclo básico, onde prepondera as disciplinas cuja

A Ubela que segue apresenta a correlação de professores e a respectiva disciplma
para qual estão aptos a lecionar, senpre lendirando que o corpo docente tende a supnr as

área de especialidade, possam lecionar nos demais semestres.

<9-TU,
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to- üeietório de o»elie!:do quente ^'^g^;°^/e^res íaa>ia
Peitaria 1307 de 03.09.1S,, e p

n. «tedeieqia ntiüiada na eenteoede de pie.ente leiatdiie
,„t.-ae de eiait. de .vaü.dio -n. ae ^

formuladas pela orlando Sorto (UFPB) , nomeada pela
Jorge Luis Mialhe (UN Diário Oficial de 06.09.1999,
portaria 1307 de 03.09.1999 e ^ ^,.,o.l999.
cuja visita in loco foi realiza a . do processo em questão, às

consoante verifica-se no volume pri ^ «autorização condicionada"
fls. 82-83, a referida Comissão opinou P o
ao cumprimento de diversas exigenci ,
conceito global C. concentração de suas

uetee sentido .coeted. ee processe, eié» de
atividades no ex«.e d ^ existente na lES, co» especial
ata detalhada visita da inf ...itados os seguintes documentos:atencao d hihlioteca. —;=^j:;r::te se encontra localirad. a
(a) intrumento de proprieda e curricular com indicação de
futura Faculdade de Direito; ( ) titulação e seu
professor responsável por de multimídia disponiblizado
.egime de trabalho; e (O relação do
para o futuro curso t,3. 130-131,

Por outro lado, em s„oerior (SESu) do Ministério ds
encaminhado ã esta Secretaria de Ensino Superio i



..lucçio (»E0) pelo Deputado Federal doâo Col.do (PMDB-PF). par. .pie nao
reatem .pialequer dúvidaa quanto àa questoea ali susoltad.a, optou eata
comissão por desdobrar au. análise em uma ae,pind. parte na qual etetuou-
ae uma detida análise doa problemas nele apontados.

Rsaim sendo, paasou-se a oonfeocionat o presente relatório em tr
partes: (1) do relato oronolOgioo do processo, (H) da fundamentação e
(III) da conclusão.

a) Do relato cronológico do processo

^ 30 de setembro de 1998, o CE3ÜL - Centro Sulamerlc.no de Ensino
superior Ltda. protocolou na secretaria de Ensino superior ,SESu, do
Ministério da Educação (HEC, pedido de autorização para funcionamento d.
Faculdade de Direito de Francisco Beltráo (PR), acompanhado de três
volumes, assim distribuídos: Necessidade Social . Funcionamento ̂
Faculdade (volume I); Ementas e Bibliografia (volume II, tomo D,
contratos. Diplomas, Proietos Arquitetônicos e Outro, (volume II, tomo
II) e Regulamentos e Regimentos (volume III)•

A ordem dos Advogados do Brasil (OAB), por meio de sua secciona o
Paraná, pronunciou-se favoravelmente ao projeto, tanto pelo critério da
necessidade social como pelo critério da excelência, consoante o parecer
de' fls. 08-13, datado de 30 de novembro de 1998 , assinado por Roland
Hasson.

'por sua ver, a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB,, por meio d. sua
comissão d. Ensino Jurídico do conselho Federal, em parecer da lavra de
seu presidente Adilson Gurgel de Castro, opinou, em 10 de março de
de forma desfavorável ao projeto em tela.

Em 15 de março de 1999, o Professor Doutor Edmundo Lrma de Arruda
Júnior (UFSC/CPGD), apresentando-se como autor do projeto do curso
Faculdade de Direito de Francisco Beltrão, solicita reconsideraç o
referido parecer, bem como seja o processo baixado em diligencia s^
imediato encaminhamento ao MEC (fls. 19), conforme fundamentação acostada
às fls 24-27 do anexo VI do projeto.

Nêo obstantê tal raquérimento, o projato cbt.va p.racar dasfavoréval
da comissão da Ensino Jurídico do Consalho Fadaral d. OAB tal qual
vsríficâ^s© às fls. 24.

A comissão da Especialistas da Ensino de Diraito (CEED, do MEC, por
maio do Faracar Técnico n' 976/99, da 12 da «aro d. 1999, afatuou um
analisa preliminar cujo contaUdo davaria sar complamantado pala comissão
Verificadora in loco (fls. 26-27).,



Em 25 de maio de 1999, foi assinado o Termo de Compromisso (fls. 30)

pela mantenedora, a qual solicita a visita da Comissão Verificadora pouco
depois, mais precisamente em 07 de julho de 1999.

A Comissão Verificadora, composta pelos Professores Doutores Jorge

Luís Mialhe (UNESP) e Fredys Orlando Sorto (UFPB), nomeada pela Portaria

1307, de 03.09.1999, a qual foi publicada no Diário Oficial de 06.09.1999
(fls. 33), realizou a pertinente visita nos dias 13 e 14 de outubro de
1999, estando o seu relatório acostado às fls. 36-83. Na ocasião, foi
entregue à Comissão o requerimento e a documentação que se encontram
acostados ao projeto com o número romano VII em seu canto superior
direito.

Em 11 de novembro de 1999, a lES é cientificada do resultado da

avaliação in loco (fls. 93).

Em 16 de novembro de 1999, a lES, em oficio assinado por seu

Coordenador Acadêmico, Osvaldo Agripino de Castro Júnior, pronuncia-se

sobre os termos do relatório da Comissão Verificadora e apresenta um

circunstanciado Termo de Justificação, o qual foi tombado como documento

n° 026308/1999-07 e possui o número romano VIII em seu canto- superior

esquerdo.

Em 27 de novembro de 1999, a lES, em requerimento assinado por sua

Diretora Geral Heliete Beatriz Reschke, junta documentação conçsroloatória,

a qual encontra-se no documento 027467/1999-11, com o número romano IX em
seu canto superior esquerdo, requerendo a juntada de diversos documentos

e o prosseguimento do processo.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Direito (CEED), em 1° de
dezembro de 1999, opina pela concessão de um prazo de 30 (trinta) dias

para que a Instituição cumpra as exigências formuladas pela Comissão
Verificadora (fls. 94).

Por outro lado, o presidente da Comissão Verificadora, Professor

Doutor Jorge Luis Mialhe, emite, em 10 de dezembro de 1999, parecer no

qual afirma não estar a lES desobrigada de "procurar em alfarrabistas
especializados em Direito, especialmente em São Paulo e Rio de Janeiro, a

a aquisição das referidas coleções (dé periódicos)" (fls. 96-97).
A Instituição, em 16 de dezembro de 1999, reitera os termos de seu

requerimento anterior e solicita o prosseguimento do processo, mediante
fax que se encontra acostado às fls. 98-109 (original tombado como
documento n" 029324/1999-43, o qual veio acompanhado de três volumes

espiralados, tudo tombado como documento n° 027467/1999-11, com os

números romanos X, XI e XII em seus cantos superiores esquerdos), após

argumentar que teriam sido cumpridas as exigências formuladas pela
Comissão.



.  >

A eootdenaçâo G«r»l de Supervisão do Ensino Superior, em 20 de
leneiro de 2000, elePora o Relatório SESu/COSUR n- 60/2000 e, com Pese no
parecer CES/CBE n* 1070, de 23 de novembro de 1999, em particular o seu
item 7.1, remete à apreciação do Conselho Nacional de Educação a
verificação de atendimento às erlgêncl.s formuladas pela Comissão
Verificadora (tia. 110-127), aendo o processo remetido no mesmo di.
Câmara de Educação Superior (CES) do CNE.

Em 07 de fevereiro de 2000, o Deputado Federal doâo Colaço (EMDB-FE)
protocolou o oficio d. £1». 130-131, endereçado â Secretaria de Educaçto
superior (SESU), no tpial tece diversos comentários sobre o ^
autorização do curso da Faculdade de Direito de Francisco Beltrão e

,  -fítt! fie detsntu.nar' o afastsmsnto
solicita "seja o processo avocado, para o . « ^me
da, ressalvas e insatisfações gue foram indicadas pela Comissão, gue
deverá se pronunciar sobre sua san.çBo, sob ̂ pena de se pular uma
instância administrativa e se franquear absurdos". „,„„aa

NO mesmo dia, o secretário Executivo do CNE, Raimundo Miranda,
encaminha, por ordem do Conselheiro Arthur Roquete de Macedo, "para que
seja feita uma nova análise por parte dessa Secretaria" (fls. 1 ).

Em U de fevereiro de 2000, foi elaborada a portaria n" 293, a qua
foi publicada no Diário Oficial d. 16 de fevereiro de 2000, nonmando os
signatários do presente relatOrio para •verificarem o cumprimento de
exigências da Comlssáo de Avaliação constantes do Processo
23000.009646/98-16".

Por fim, deve ser registrado que o processo encontra-se com
folhas, as quais estão acompanhadas de 12 (doze) anexos: Necessidade
social . Funcionamento da Faculdade (anexo D) Ementas e Bibliografia
(anexo II),- Contratos, Diplomas, Projetos Arquitetônicos e Outros (anexo
III,, Regulamentos e Regimentos (anexo IV,,- Compilação de Peças
integrantes do Projeto (anexo V,, Pareceres e Documentos (anexo V ,
Documentação apresentada á Comissão verificador, composta ^1
Professores Doutores Jorge luis Mialhe (IMESP) e Fredys Orlando sort
(DFPB) por ocasião de sua visita (anexo VII), Termo de Justificação
assinado pelo Coordenador Acadêmico, Osvaldo Agripino de Castro Júnior
(anexo VIII): e Documentação comprobatOria relativa ao anterior anexo
(anexos IX, X, XI e XII).

(II) Da fundamentação

consoante restou evidenciado no item dedicado â explicação da
metodologia empregada neste relatório, a Comissão optou por *
parte relacionada á fundmtentaçâo de sua opinião desdobrando-a em dois
Itens distintos: (a, as exigências especificas formuladas pela comissá^



Verificadora e (b) as questões levantadas pelo ofício do Deputado Federal
João Colaço (PMDB-PE).

fa; das exigências específicas formalacUs pela Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora, em seu relatório (fls. 36-83), mais
precisamente em sua parte conclusiva (fls. 82-83), formulou uma série de
exigências, as quais são aqui transcritas e examinadas de forma isolada.

1  O projeto pedagógico não possui critérios de avaliação e de
metodologia alZ Isso, há ausência de objetivos e de carga horária
individualizada nos planos de curso das ̂ sciplinas . '
também, que as referências bibliográficas não seguem as
que vários livros relacionados nos planos de curso não constam
biblioteca, para serem consultados pelos alunos.

Os critérios de avaliação e de metodologia do curso encontram-se no
Regimento Geral da Faculdade de Francisco Beltrão, o qual encontra-se
acostado às fls. 77-127 do anexo IV (volume III do projeto). Os detalhes
relacionados aos critérios de freqüência e de avaliação do aproveitamento
escolar estão nos artigos 68 a 75 do referido Regimento (fls. 108-111,
a-nexo IV). Nesse sentido, não obstante os referidos critérios não se
encontrarem em destaque no volume I, estão os mesmos explicitados e
atendidos.

Quanto aos objetivos e a carga horária individualizada nos planos de
curso das disciplinas, verifica-se que tal item não faz parte da relação
mínima dos tópicos que devem estar explicitados quanto ao curso proposto,
conforme dispõe o artigo 2°, II, da Portaria MEC n° 641, de 13 de maio de
1997. Assim sendo, apesar de se poder lamentar que tal item não venha
explicitado no projeto, não se pode exigir a presença do mesmo. Por outro
lado, quanto à bibliografia básica das disciplinas, constatou-se que a
relação fornecida às fls. 19-111 do anexo II (volume II, tomo I do
projeto) não apresenta uma adequada uniformidade, nem sempre estando de
acordo com as regras técnicas da ABNT. Por sua vez, o Termo de
Justificação (anexo VIII) apresenta algumas novas disciplinas cujas
referências bibliográficas tampouco seguem as normas da ABNT. No entanto,
na relação do acervo da biblioteca (anexo XI), as referências
bibliográficas estão adequadas às referidas normas técnicas. Nesse
sentido, recomenda-se um maior cuidado nas futuras indicações
bibliografias, considerando-se, contudo, que a correção das referencias
existentes na relação do acervo da biblioteca é suficiente para dar tal
exigência coitio atendida



Por fim, quanto à ausência de livros que estão nos planos de curso
no acervo da biblioteca, a presente Comissão remete às informações que
estão prestadas no item especifico dedicado à mesma.

2 Em relação à disciplina Língua Portuguesa, a ementa não correspo^ á
bibliografia citada. Várias disciplinas da grade
devem ser excluídas e passar a constar na «la^o de
optatlvas, dentre elas: Língua Blspânlca, Economia .
Jurídica. As duas primeiras disciplinas referem-se ao perfil profissional
do curso, por tratar das especlflcldades regionais.

A comissão Verificadora observou a ausência de correspondência entre
a ementa e a bibliografia citada para a disciplina Língua Portuguesa. Não
obstante tal afirmação, a presente Comissão não conseguiu localizar a
referida bibliografia no projeto original. Com efeito, a ementa do
mencionado curso encontra-se às fls. 08 do anexo II (volume II, tomo I),
ao passo que as bibliografias das disciplinas relativas ao primeiro
período estão entre as fls. 19 e 25, sem que entre as mesmas verifique-se
a presença de qualquer indicação bibliográfica para a disciplina Língua
Portuguesa.

Apesar de tal fato, a lES, consoante o Termo de Justificação (anexo
VIII), acolheu a sugestão da Comissão Verificadora e substituiu a
disciplina Língua Portuguesa pela nova disciplina Linguagem Jurídica,
cuja ementa e bibliografia estão acostadas no referido documento. A
análise de seu conteúdo revela a existência de compatibilidade entre a
ementa e a bibliografia básica da disciplina, devendo, contudo, lamentar-
se a ausência do livro Tratado da Argumentação, obra clássica de Perelman
e Olbrechts-Tyteca que se encontra publicada pela Editora Martins Fontes.

As demais disciplinas apontadas - Língua Hispânica, Economia Rural e
Hermenêutica-Jurídica - foram mantidas como obrigatórias pelo Coordenador
Acadêmico, "com base no principio constitucional da autonomia didático-
cientifica, nos termos do projeto inicial, justamente por serem
imprescindíveis ao perfil profissional do curso e atenderem as
especificidades regionais, pela proximidade com os países de língua
hispânica, visando: i) a integração regional (Língua Hispânica), ii) a
melhor compreensão da economia da região (Economia Rural) e iü) ao
melhor processo de interpretação e aplicação das normas jurídicas
(Hermenêutica Jurídica)".

Com efeito, o perfil pretendido pelo curso volta-se para algumas
especificidades regionais: .(a) a proximidade com os países do MERCOSUL e
(b) a economia rural. Nesse sentido, conforme menciona a própria Comissão
Verificadora, as disciplinas Língua Hispânica e Economia Rural encontram-
se vinculadas ao perfil profissional pretendido, sendo bastante razoável
a  argumentação desenvolvida pelo Coordenador Acadêmico para a sua



manutenção como disciplinas obrigatórias tal qual previsto no projeto
inicial.

Por sua vez, a disciplina Hermenêutica Jurídica, que deveria ser

optativa consoante a análise da Comissão Verificadora, não se encontra no
ementário de fIs. 7-17, o qual remete à disciplina Lógica Jurídica cujo
conteúdo refere-se à Hermenêutica Jurídica. Por outro lado, a
bibliografia da referida disciplina está sob a rubrica Hermenêutica
Jurídica, em aparente contradição com o titulo da ementa. Na verdade, em
todos os documentos do processo verifica-se a menção à disciplina
Hermenêutica Jurídica, cujo titulo só não aparece no ementário, o qual

refere—se à disciplina Lógica Jurídica.

Não obstante tal problema formal, que não parece ter afetado a
análise de conteúdo levada a cabo pela Comissão Verificadora, verifica a
presente Comissão que a opção de manutenção da disciplina Hermenêutica
Jurídica como obrigatória resta coerente, não com as especificidades
regionais e com o perfil profissional do curso (até porque a ementa da
disciplina resta profundamente tradicional), mas com a ausência de
flexibilidade curricular.

Com efeito, como justificar a existência de uma única disciplina
optativa? O curso oferece 68 (sessenta e oito) disciplinas obrigatórias
em uma carga horária correlata de 3420 (três mil quatrocentos e vinte
horas), às quais somam-se as 360 (trezentos e sessenta) horas de Estágio
Supervisionado e as 300 (trezentos) horas de Atividades Complementares.
Não há qualquer previsão de oferta de disciplina optativa durante
qualquer etapa do curso, não havendo, por conseguinte, qualquer
flexibilidade curricular. Assim sendo, o atendimento à exigência da

Comissão Verificadora importaria em modificar de tal maneira o perfil de
curso que seria necessária a apresentação de um novo projeto. Nesse
sentido, entende a presente Comissão não ser pertinente a oferta de uma
única disciplina optativa em um elenco de 68 (sessenta e oito)
disciplinas.

3. Vale ressaltar que a Comissão desconhece que o autor Celso D.
Albuquerque de Uello tenha publicado o livro Direito Constitucion^,
citado na bibliografia do plano de curso da discipl^ Direito
Internacional Público. No mesmo sentido, o professor Antônio Augusto
Cançado Trindade não publicou nenhum livro intitulado Curso de Direito
Internacional Público, editado pela Saraiva. Estes são exer^los da
precariedade e da falta de seriedade nas referências bibliográficas.

Não se trata de uma exigência em si, mas sim de uma observação

acerca das referências bibliográficas lançadas no projeto. Consoante o

Termo de Justificação (anexo VIII), foram prestados os seguintes
esclarecimentos: (a) o livro do Professor Celso D. Albuquerque Mello
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denomina-se Direito Constitucional Internacional, o qual encontra-se
publicado pela editora Renovar, tendo havido omissão da última palavra
por ocasião da digitação do projeto, e (b) o livro do Professor Antônio
Augusto Cançado Trindade fora equivocadamente incluido na bibliografia, o
que se explicaria pela profusão produtiva do referido professor.

Conforme se verifica às fls. 34-35 do anexo II (volume II, tomo I),

a bibliografia da disciplina Direito Internacional Público menciona de
forma correta o livro do Professor Celso D. Albuquerque Mello, o qual não
se encontra, entretanto, no acervo da biblioteca.

Por outro lado, nenhum dos livros da referida bibliografia que são
de autoria do Professor Antônio Augusto Cançado Trindade encontra-se no
acervo da biblioteca, não sabendo esta Comissão explicar o que significa
o número 03 (três) que se segue a cada ima das entradas bibliográficas
existentes no processo. Com efeito, há no acervo da biblioteca apenas
dois exemplares do livro A proteção internacional dos direitos humanos e
o Brasil (Brasilia: UnB, 1998) e um exemplar do livro O esgotamento de
recursos internos no direito internacional (Brasilia: UnB, 1997), ambos
de autoria do Professor Antônio Augusto Cançado Trindade.

De qualquer sorte, as explicações fornecidas pela lES esclarecem
quanto às observações efetuadas pela Comissão Verificadora, nada havendo
a ser acrescentado pela presente Comissão.

4. A grade curricular e seus problemas: „
a) Disciplinas com carga horária insuficiente: Economia Política,
Introdução ao Estudo do Direito e Hetodologia da Pesq^sa Cientifica;
b) Disciplinas essenciais e ausentes na grade curricular: História do
Direito, Direito Romano e Medicina Legal; , , .c-
c) Disciplinas dispensáveis como obrigatórias: Introdução à Filoso la.
Língua Hispânica I e II, Informática, Língua Portuguesa, Etica Geral. As
duas últimas poderiam ser substituídas respectivamente por Linguagem
Jurídica e Ética Profissional; e
d) Disciplinas deslocadas: Criminologia e Etica, as quais devem ser
oferecidas, respectivamente, no 9" e no 7° semestres diferentes daqueles
indicados no programa do curso.

Para responder às dúvidas suscitadas pelo presente quesito a
Comissão optou por apresentar uma análise isolada de cada uma das
disciplinas apontadas:

Economia Política

Consoante o Termo de Justificação, a matéria fundamental Economia

encontra-se desdobrada em duas disciplinas, a saber: Economia Política
(60 horas aula) e Economia Rural (30 horas aula), perfazendo um total de
90 horas aula.//^\



Introdução ao (Estudo do) Direito

inicialmente, deve ser registrado que se observou, em relação à
disciplina em questão, a mesma confusão terminológica existente entre
Lógica Jurídica e Hermenêutica Jurídica, pois às vezes a disciplina é
identificada como Introdução ao Estudo do Direito e, em outras ocasiões,
como Introdução ao Direito.

. De qualquer sorte, consoante o Termo de Justificação (anexo VIXI), a
matéria fundamental Introdução ao Direito (Portaria n" 1886/94) encontra-
se desdobrada em duas disciplinas, a saber: Introdução ao (Estudo do)
Direito (60 horas aula) e História do Direito (30 horas aula), perfazendo
um total de 90 horas aula. Vale notar que a disciplina História do
Direito foi criada após a visita da Comissão Verificadora, estando sua
ementa e bibliografia acostadas ao referido Termo de Justificação, não
sendo demais observar que a bibliografia poderia ser enriquecida com as
obras de R. C. van Caenegem (Uma introdução histórica ao Direito Privado;
São Paulo: Martins Fontes, 1995) e John Gilissen (Introdução Histórica ao
Direito, Lisboa: Fundação Calouste Gulbenlcian, 1979 [1995]). As referidas
disciplinas seriam ainda complementadas pelas disciplinas Direito Civil -
Teoria Geral I e Direito Civil - Teoria Geral II, ambas com 60 horas
aula.

Hetodologia da Pesquisa Científica

A Instituição acolheu a recomendação da Comissão Verificadora e
ampliou a carga horária da disciplina de 30 horas aula para 60 horas
aula.

História do Direito

A presente Comissão remete aos comentários acima efetuados na
análise da disciplina Introdução ao (Estudo do) Direito.

Direito Romano

A Instituição não acrescentou em sua grade curricular a mencionada
disciplina, tal qual sugerido pela Comissão Verificadora. Verificou-se,
no entanto, que na ementa de História do Direito existe uma vaga menção a
Os Impérios.Romanos. Nenhuma referência ao periodo romano é efetuada na
ementa da disciplina Introdução ao (Estudo do) Direito, jm particular,
nem tampouco, de forma genérica, nas demais disciplinas.
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Medicina Zegal

Foi acrescentada a referida disciplina, com uma carga horária de 30
horas aula, a ser ministrada no 8= periodo, estando suas ementa e
bibliografia acostadas no Termo de Justificação.

Introdução à Filosofia e Ética Geral

A instituição optou pela manutenção das referidas disciplinas, uma
vez que não desejou concentrar os quatro tópicos reunidos na Portaria
1886/94 MEC sob a rubrica Filosofia (geral e jurídica, éti g
profissional) em uma única disciplina. Por outro lado, a disciplina Ética
das Profissões Jurídicas foi remanejada para o 7° periodo, tal qua
sugerido pela Comissão Verificadora.

Língua Hispânica I e II

Não há duas disciplinas de Língua Hispânica no projeto. Com efeito,
a disciplina era, inicial e impropriamente, denominada Língua Hispânica
I  sem que houvesse um desdobramento em Língua Hispânica II. Esse
equivoco foi corrigido no Termo de Justificação, o qual recorre ao perfil
pretendido para justificar a permanência da disciplina.

Informática Jurídica

A «fetid» disciplina foi «antida com uma carga horária da '30 horas
aula, pois aaria necas.àrio as.agurar qua o discanta tirasse
conhecimentos mínimos de informática.

Língua Portuguesa

A presente Comissão remete aos comentários acima efetuados em
relação à exigência n° 2.

Criminologia

A disciplina Criminologia foi remanejada para o 9» periodo, tal qual
sugerido pela Comissão Verificadora.

acerca e^crências feitas quanto à grade curricular

A lES acolheu uma boa parcela das sugestões efetuadas pela Comissão
Verificadora, justificando, de forma adequada, as opções de manutenção
efetuadas. Nesse sentido, a presente Comissão tem por atendidas, de forma
razoável, as exigências formuladas quanto à grade curricular, apesar de.

IG
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c.us.t surpresa . .bpolut. e tot.l f.lta da fl.xiblUdada burrlcular. - -
iraf-se d. uM dl.ra opção pedagógica que eac.pa ao» objetivo» desta
visita. MO Obstante tal fato, nao setia de todo desinteressante qu. a
lES procurasse viabilitar u»a ™lor flexibilidade curricular, o que
poderia ser obtido a partir dos três eixos de especialiraçâo pretendidos.
,a) direito agrário, (b) direito apblent.l e (cl direito sindical.

5. O acervo da bibIiot«ui d ridículo. ™ ^ £
seriedade não deveria ãpreã^ üvros reunidos seB muito critério,
biblioteca, isto é, um amontoado «classificação" desse infíao

rll7rza a tona consultoria na área de biblioteconomia.
Vada a insuficiência e a
"catalogados", a Comissão
indispensáveis; Tratado de Di^ei o xavier de Carvalho de Mendonça
ée Direito Comercial Brasileiro, de (como
Jtc, í>em como de oI,r« %^T^e^ T^gano, Jacob

ic^ro^te -éa ̂  o --^,/^,:2:ír:iÍrd;rfs;«d£c!::'S
coB^letas de ^ Processo, Revista Forense, Revista de
Cadernos do IBCCrim, Revis rp~nnnm±co e Financeiro, Revista de

filTiTo Sãlco!^^Sta de "ÍSSo^^cu^^
fcrtr'coS-^2" - " gualiticaçáo profissional e a pesguisa
científica.

a, criticas à biblioteca foram intensas, optando a presente Comissão
por preencher um quadro comparativo das duas avallaçóes a partir dos
padrões definidos no Instrmaento de autorltaçâo para os cursos
Direito.

QUADRO COMPARATIVO
Sem

Informação
InsatisfatórioSatisfatório

Item Avaliado

à) Existência de titulos que
atendam às referências

bibliográficas das disciplinas
d3 curso, assim discriminados:

Tratados de Direito, obras
cllássicas de autores nacionais e

estrangeiros e obras
contemporâneas

b) Existência de assinaturas
correntes, renovadas ou
aquisição de periódicos

nacionais e estrangeiros, na
área

c) Existência e previsão de
Revista Jurídica da Instituição

e periodicidade de suas
publicações

qt tr-r-r-y TfXXXX

■^.'••■nr.rT^T-rirTrm

Tr^-ryrmrVW1CX7a
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d) Existência ou previsão de
fisico para o acervoespaço

e) Existência ou previsão de
espaço fisico para sala de

leitura, trabalho individual e
em grupo, reprografia

XXTXTXX3

Informatização do acervo ef
de informaçãoredesacesso

xxxzxxxxzzz»"«"«-Tr-rTXXTXXXX
Politica de atualização
expansão do acervo

XT'»'xxxTXXTTXX
Formas de utilizaçãoh

- avaliação da Comissão Verificadora (Professores Doutores
gSSe'c?m°Uão (Professor Doutor Roberto

Fragale Filho e Professora Mestre Cecília Caballero Lois)

Durante a visita da biblioteca, verificou-se que o seu atual acervo
é composto por 5600 (cinco mil e seiscentos) títulos e 7100 (sete mil e
cem) volumes, cuja listagem encontra-se no anexo XI.

Entre os livros, após a Cotaissão ter percorrido as estantes,
verificou-se a presença de obras, entre os autores estrangeiros, de
Ronald Dwor)cin, Mauro Cappelletti, Michel Foucault, Max Weber, Michel
Crozier, Alexis de Tocqueville, Hans Kelsen, Eugen Ehrlich, J. J. Gomes
Canotilho, Piero Calamandrei, Konrad Hesse, Karl Marx, Alain Touraine,
Richard Rorty, Jürgen Habermas, Giuseppe Chiovenda, Niklas Luhmann,
Thomas Kuhn, Boaventura de Sousa Santos, Herbert Hart, Émile Durkheim,
Michel Miaille, Pierre Bourdieu, Montesquieu, entre outros. Entre os
autores nacionais, encontraram-se obras de José Frederico Marques, Pontes
de Miranda, Carvalho Santos, Celso Furtado, Rui Barbosa, Alberto Torres,
Roberto Lyra, Amaro Cavalcanti, Aliomar Baleeiro, Miguel Reale, Caio
Prado Júnior, Florestan Fernandes, Gilberto Freyre, Modesto Carvalhosa,
entre outros. Observou-se ainda a presença de boa parte da coleção Os
Pensadores da editora Abril Cultural. Teve-se, por conseguinte, por
atendido o item a, não obstante haver lacunas, as quais, certamente,
poderão -ser supridas no curso da própria expansão do acervo.

Faz-se importante mencionar que as obras: Tratado de Direito
Privado, de Pontes de Miranda (Rio de Janeiro: Borsoi, 1954); Tratado de
Direito Comercial Brasileiro, de José Xavier de Carvalho de Mendonça (Rio
de Janeiro: Freitas Bastos, 1957); Tratado de Direito Comercial, de
Direito Comercial, de Waldemar Ferreira (São Paulo: Saraiva, 1960);
Código Civil Brasileiro Interpretado (Rio de Janeiro: Freitas Bastos,
1959) e Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro (Rio de Janeiro:
Borsoi, ), ambas de J. M. de Carvalho Santos foram doadas à lES pelo
Dr. Sadi José De Marco, Presidente da Subseção de Francisco Beltrão da
ordem dos Advogados do Brasil (OAB), conforme termo de doação que está às
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fls 233 do anexo XII do processo. Tais obras encontram-se tombadas e
assinaladas com código de barras para efeito de empréstimo, mas ainda nào
estão carimbadas com o carimbo da biblioteca, não obstante terem sido
doadas há mais de quatro meses, em 02 de novembro de 1999. Segundo a lES,
tal procedimento ainda não foi realizado, pois é seu desejo proceder, à
recuperação para efeitos de conservação dos referidos livros. -y

O acervo de periódicos é composto de 80 (oitenta) titulos e 1449 (um ./
mil quatrocentos e quarenta e nove) exemplares. Em suas considerações, a
Comissão Verificadora havia indicado a necessidade de coleções completas,
o que veio a ser reiterado pela manifestação do Professor Doutor Jorge
Luís Mialhe acostada às fls. 96-97 do processo. Não obstante tal
recomendação, ainda que a lES não apresente coleções completas, esta
adotou uma política específica para completar sua coleção de periódicos
tomando por marco inicial , o ano de 1988, o que se justifica pela
promulgação da atual Constituição da República no mês de outubro daquele
ano. Trata-se de uma política realista e empreendida com seriedade,
consoante se verifica em seu atual acervo.

com efeito, estão presentes na biblioteca os periódicos: Revista dos
Tribunais, Revista Forense, Revista de Direito Administrativo, Estudos
Jurídicos, Revista de Processo, Revista de informação Legislativa,
Revista do IBCCrim, Síntese Trabalhista, entre outras. Por outro lado,
verificou-se a existência de periódicos de perfil interdisciplinar, tais
como Lua Nova CEDEC, Cadernos do CEDEC, Novos Estudos CEBRAP. Quanto a
periódicos estrangeiros, não foi apresentada nenhuma assinatura de
periódicos estrangeiros, tendo sido constatada a existência de diversos
exemplares avulsos. Assim sendo, teve-se por atendido, de forma
satisfatória, o item a, não obstante haver lacunas, as quais, certamente,
poderão ser supridas no curso da própria expansão do acervo, da mesma
forma que se observou em relação ao item b.

Quanto à existência de Revista Jurídica da Instituição, por ocasião
da visita desta Comissão, foi apresentado um regulamento para edição da
mesma, assegurando-se a participação discente. Nesse sentido, teve por
atendido o item c.

A biblioteca encontra-se instalada em um espaço físico bastante
reduzido de 240 m- (duzentos e quarenta metros quadrados), com uma oferta
de 10 (dez) espaços individuais para estudo ou leitura, além de 03 (três)
mesas com 04 (quatro) cadeiras cada uma. Há ainda uma sala de TV e vídeo
com 09 cadeiras. É franqueado o livre acesso ao acervo. Estão
disponibilizados 02 (dois) terminais de computador para o público, além
de um terminal para a bibliotecária, todos com acesso à internet. Por
outro lado, ainda não está implementado o acesso ao COMUT e ao
BIBLIODATA, os quais já foram, entretanto, contatados e pagos. O acervo
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está todo informatizado, havendo um serviço de reprografia em uma sala
externa que está localizada em frente à entrada da biblioteca. Pode-se,
portanto, considerar como atendidos os itens d, a e f. Vale observar que
o espaço fisico encontra-se adequado para a demanda do primeiro ano, ao
fim do qual a lES contaria com 160 (cento e sessenta) alunos. Entretanto,
em um curto periodo de tempo, tal espaço fisico necessitará ser ampliado
sob pena de se tornar inviável a permanência dos discentes no mesmo.

Verificou-se a existência de um cronograma de aquisição de titulos
para se atingir o patamar minimo exigido pela legislação pertinente, o
qual encontra-se acostado às fls. 140 do anexo I (volume I) do processo.
Assim sendo, teve-se por atendido o item g.

Por fim, quanto ao item h - formas dé utilização, constatou-se que o
programa de empréstimo de livros encontra-se instalado e funcionando, bem
como já foi elaborado um folder explicativo para o usuário, o qual está
acostado às fls. 08 do anexo X. Por conseguinte, teve-se tal it^n por
atendido.

vale observar ainda que foi firmado, em 1° de setembro de 1999, um
contrato de prestação de serviços com a bibliotecária Francisca Rasche
pelo periodo de 1° de agosto de 1999 a 31 de janeiro de 2000, tendo sido
o mesmo prorrogado por mais seis meses, ou seja, até 31 de julho de 2000.

(b) Das questões apontadas pelo Deputado Federal João Colaço (FHDB-PE)

O Deputado Federal João Colaço, por meio do oficio 009/2000, de 07
de fevereiro de 2000 (fls. 130-131), suscita uma série de questões em
relação ao curso proposto, as quais são aqui transcritas e examinadas de
forma isolada.

1 NO parecer daquela Comissão consta (sic) como üisatlsfatõrios os xte^
aalas^ eula, sala dos professores, sala de e^^s ... e até os
sanitários, de forma que à Infraestrutura foi atribuído o conceito D.

A afirmação é parcialmente correta. Com efeito, o preenchimento do
item infra-estrutura é desdobrado em duas partes: (a) infra-estrutura de
apoio e (b) infra-estrutura da biblioteca. Em relação ao primeiro ponto,
a comissão de Verificação atribuiu o conceito insatisfatório para os
itens: (i) salas de aula, (ii) salas e/ou gabinetes para professores
salas para reunião, e (iü) salas de estudos., lanchonetes, centro de
convivência e sanitários.

Para melhor expor sua análise, a presente Còftiissão passa a tratá-los
de forma individualizada, incluindo ainda ao final uma observação acerca
do conceito D atribuído:

14
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Das salas de azila

A instituição apresentou a esta Comissão 04 (quatro) salas de aula,
com capacidade para 40 (quarenta) alunos, cada uma com uma área de 78 m^
(setenta e oito metros quadrados), as quais possuem um aparelho de
um video-cassete. As referidas salas sofreram tratamento acústico e
possuem sistema de isolamento térmico, além de serem bem iluminadas, or
sua vez, as cadeiras e mesas sofreram um tratamento ergonômico. Enfim,
salas de aula estão adequadas para a oferta do curso de Direito em seu
primeiro ano. Naturalmente, com a admissão de alunos, novas salas de a
far-se-ão necessárias, uma vez que a demanda ampliar se á.

Das salas e/ou gabinetes para professores - salas para reunião

O espaço antes dedicado à biblioteca foi remanejado e transformado
em sala de professores, nele estando disponibilizado um terminal de
computador, além de uma mesa para trabalho coletivo. Em uma sala vizinha,
encontram-se oito estações individuais para trabalho dos docentes, além
de dois armários coletivos. Em um ambiente próximo, localiza-se a sa a
reuniões, denominada sala de multiuso para professores, a qual é ampla e
espaçosa, com capacidade para aproximadamente 20 (vinte) pessoas. Há
•ainda uma copa para os professores e uma segunda sala de reuniões, a qual
é de dimensões mais reduzidas, porém tão confortável quanto a sala
principal.

c«.tro de convivência a aanitárioa

ia sala» da aatndos ainda astâo em construção e aslarSo situada, no
intatior d. bibliotaoa. »a àtaa oo.u», • qual tuncio». co.o um asp.ço
comum, hi previsão para uma lanchonata, h.vando ainda indicacSo e
criação d, uma segunda área de convivência com cantina no espaço eitamo.
Por fim, o, sanitários sâo adequados para a demanda inicial, possuindo os
mesmos cinco banheiros individuais e três pias.

Do conceito D

A comissão Verificadora, na parte conclusiva de seu relatório,
atribuiu à infra-estrutura o conceito final D (fls. 82) conforme
mencionado no referido oficio. Ocorre que o conceito foi obtido p
ponderações relacionadas ao item relativo à infra-estrutura a
biblioteca, uma vez que foi atribuido ao item infra-estrutura de apoio o
conceito C. Naturalmente, na medida em que a Comissão Verificadora não
atribuiu qualquer conceito à infra-estrutura da biblioteca, optou aquela



por atribuir um conceito global D ao tópico infra-estrutura. Esta
Comissão, por escapar aos seus objetivos, não efetuou qualquer nova
atribuição de conceito. Entretanto, observou-se que tanto as condições de
infra-estrutura da biblioteca e de infra-estrutura de apoio melhoraram de
forma sensível.

2 O item relativo à biblioteca foi ainda mais arrasador: "o acervo ̂
. ̂7^.10 . «m —7..™ de biblioteca". Aliás, a Comissão

ter». arroi.d», ilrro.

além de terem sido mencionados autores também mexxstentes.

A presente observação foi, de forma detalhada e cuidadosa, analisada
nos itens anteriores, remetendo-se aos mesmos para os pertinentes
comentários.

3 NO quadro demonstrativo da titulaçáo dentro da área especifica,
eme se indicou a existência de quatro mestres em

Dillito, quando a instituição conta com apenas fsic; . ̂
- que não é da área especifica - lindomar Wessler

o tlOUo foi io«a<io »io i iol., O.
pós-qraduados são-no em áreas em nada atinentes ao
Se So seis mestres em educação, um mestre em agronomia. .. Ora,
afeta o conceito final, mas nada se lê sobre esse fato.

Por ocasião da presente visita, foi solicitado e apresentado quadro
indicativo da nova grade curricular, com os respectivos professores, sua
titulação e seu regime de trabalho, o qual encontra-se acostado a este
relatório. Do referido quadro, extraiu-se a tabela que se segue relativa
ao corpo docent^

If
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Docente Titulação

Serli Genz

Bôlter

Mestre em Educação
UNIJUÍ
Ijui-RS

Lindomar W.

Bonetti

Doutor em

Sociologia

Université de Lavai
Canadá

José Luiz

Zanella

Mestre em Educação
UNICENTRO

Guarapuava-PR

Programa de
Capaci tação
Acadêmica

Osvaldo Agripino de
Castro Júnior

Mestre em Direito
PUC-RJ

Walter Amaro

Baldi

Mestre em Educação
UFPR

Francisco

Quintanilha

I Bacharel em Direito

Marlene

Zuge

Especialista em
Administração

UFPR

Marcos Aurélio
Saquet

Mestre em Geografia
UFSC

José Carlos

Ortiz

Licenciado em

História

UNOESC

Chapec6-SC

William

Smith Kaku

Especialista em
Direito

IBEJ

Curitiba-PR

Ricardo Stanziola
Vieira

Mestre em Direito
UFSC

Beatriz Terezinha
Borsoi

Especialista em
Informática

FAE/CDE

Pato Branco-PR

Jacir Juvêncio de
Campos

Mafalda

Nesi

Especialista em
Direito Tributário

UFSC

Mestre em Educação
UNICENTRO

Guarapuava-PR

Doutorando em

Direito

UFSC

Doutorando em

Direito

UFSC

Mestrando em

Direito

UFSC

Mestre em Economia
FACEPAL

Palmas-PR (*)

Doutorando em

Geografia
UNESP

Presidente

Prudente-SP

Especializando em
Lingua Espanhola

UNOESC

Xanxerê-SC

Mestrando em

Direito

UFSC

Mestranda em

Informática

UFPR

Mestrando em

Administração

FACEPAL

Palmas-PR (*)

Doutoranda em

Geografia
UNESP

Presidente

P rudente-SP

•j la

S'

(*) curso não credenciado pela Coordenação de Aperfeiçoamento
de Pessoal de Nivel Superior (CAPES)
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A presente tabela, ao ser comparada com o conteúdo do quadro de
professores constante no relatório da Comissão Verificadora, aponta para

a entrada de dois novos docentes (Beatriz Terezinha Borsoi e Jacir
Juvêncio de Campos) em substituição a dois outros professores, a saber:
Claudino Domingos Veronese e Dirceu Antônio Ruaro. Com base em tais
modificações e no exame da documentação dos referidos docentes, passa a

Comissão a analisar as questões relacionadas ao corpo docente:

Da qaantidãde de Hestcea

A Instituição consta com 02 (dois) Professores Mestres em Direito, a

saber: Osvaldo Agripino de Castro Júnior (PUC-RJ) e Ricardo Stanziola
Vieira (ÜFSC). Por outro lado, há quatro professores participando de
programa de capacitação docente em nível' de Mestrado, sendo dois na área
de Direito, uma em Informática e um outro em Administração, cujo curso

nãp é, entretanto, credenciado junto à CAPES. Há ainda uma docente que é
Mestre em Economia no mesmo curso não credenciado, o qual situa-se em

Palmas-PR.

Da quantidade de Doutores

Há um Professor Doutor, mais especificamente na área de Sociologia,

com titulo obtido na üniversité de Lavai, no Canadá, sendo certo que o

mesmo foi reconhecido pela Universidade Federal do Ceará (UFCE). Por

outro lado, há dois professores doutorando-se na área de Direito e dois

outros na área de Geografia.

4. Tamanha é a confusão processual que a instituição inicialmente indicou
um endereço (um edificio comercial que só conta com pequenas salas
comerciais, irqwssivel de abrigar uma faculdade) e, ao depois, a
verificação ocorreu em outro (uma antiga indústria, daí os itens
instatisfatórios constantes no Parecer). Num lapsus, na última
manifestação da instituição, ela se esqueceu que "imdou" de endereço e
indicou o primeiro, onde nunca foi vistoriada. Aliás, o imóvel que foi
vistoriado não pertence a quem o alugou à instituição, pois precisou
entregá-lo ao Banco Bradesco, que o está levando a leilão

A situação imobiliária da lES encontra-se detalhadamente descrita no
ofício 30/2000, de 14 de março de 2000, o qual foi entregue à Comissão

por ocasião de sua visita. Nele, acompanhado de diversos documentos, é
noticiado que o sócio majoritário da lES, Névio Urio, adquiriu o terreno

em que se encontra situada a lES, após ter sido o mesmo levado a leilão
pelo Banco Bradesco S/A no dia 10 de março de 2000 (edital publicado no
Jornal de Beltrão). A cópia do cheque n° 572.932, sacado contra o Banco

HSBC Bamerindus, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),
correspondente ao sinal de 20% (vinte por cento) do valor do imóve



encontra-se também acostada na referida documentação. Por fim, em 10 de

março de 2000, foi assinado o Instrumento Particular de Promessa de Venda

e Compra entre as referidas partes e, no dia 13 de março de 2000, foi

assinado o Termo de Reconhecimento do Contrato de Locação do referido

imóvel entre o sócio Névio Urio e a lES.

(III) Da conclusão

Após detalhada análise dos documentos existentes no processo e

daqueles oferecidos à Comissão, além da realização de uma visita às

instalações da infra-estrutura, optou a Comissão por apresentar suas

conclusões a partir de três eixos - (a) corpo docente; (b) organização

didático-pedagógicá e (c) infra-estrutura, consoante se segue:

(a) Do corpo docente

O corpo docente apresentado refere-se apenas aos dois primeiros

anos, estando composto por 14 (quatorze) professores, conforme tabela

acima identificada. Em relação à respectiva titulação, com suas áreas de

concentração, e à adequação dos referidos docentes para as disciplinas

para as quais estão previstos, optou a presente Comissão por não proceder

a qualquer análise, uma vez que tal empreitada ultrapassaria os limites

de sua competência.

(b) Da organização dldático-pedagógica

Conforme já mencionado no corpo deste relatório, a Instituição

acolheu uma boa parcela das sugestões efetuadas pela Comissão

Verificadora composta pelos Professores Doutores Jorge Luis Mialhe e

Fredys Orlando Sorto, justificando, de forma adequada, as situações em

que optou por não acolher as modificações sugeridas.

(c) Da Infra-estrutura

A infra-estrutura da lES revela-se adequada para o primeiro ano de

funcionamento, valendo notar que foram empreendidos valorosos esforços em

relação à biblioteca. Quanto a esta última, vale transcrever o conteúdo

do Parecer n" 1070, de 23 de novembro de 1999, exarado pela Câmara de

Ensino Superior do Conselho Nacional de Educação:

"No que diz respeito à biblioteca, é preciso maior
comedimento na exigência de múltiplos exemplares dos
livros indicados na bibliografia. A bibliografia básica
dos cursos é freqüentemente alterada porque deve ser
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atualizada constantemente e a multiplicação de textos
desatualizados no acervo constitui um investimento pouco
produtivo. Além do mais, é preciso que a atualização e a
relevância das obras no acervo recebam consideração maior
que o número de livros exitentes".

Nesse sentido, tem-se que as exigências formuladas pela Comissão

Verificadora quanto ao item infra-estrutura da biblioteca podem ser

consideradas atendidas de forma razoável, devendo ser ressaltado que

existe cronograma para aquisição da quantidade minima de títulos exigidos

pela Portaria n ° 1886/94 MEC (artigo 5°).

Por outro lado, deve ser ressaltado que a lES já se encontra

parcialmente adaptada às exigências da Portaria n° 1679/99 MEC no que

toca aos alunos com deficiência física, não obstante a mesma ter sido

editada após a visita da Comissão Verificadora. Com efeito, constatou-se
3 p]^0s©nça de um ©levador para deficientes físicos, além de uma rampa de

acesso na recepção.

Dos documentos que aconpanbem o presente relatório

Neste ato, são anexados os seguintes documentos: (a) Regulamento

para edição da Revista Jurídica; (b) seis novas plantas arquitetônicas da
atual infra-estrutura da lES; (c) quadro demonstrativo da grade

curricular com os respectivos professores, sua titulação e seu regime de

trabalho; (d) relação completa do material de multimídia disponível para

o curso; (e) cópia dos contratos particulares de prestação de serviços do

Professor Mestre Osvaldo Agripino de Castro Júnior (Coodenador Acadêmico)

e de Francisca Rasche (Bibliotecária); (f) novas certidões negativas das

Fazendas Municipal, Estadual e Federal e do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS); (g) codificação da sinalização externa da classificação

adotada na biblioteca; e (h) dossiê relativo à situação do imóvel

localizado na Av. Antônio de Paiva Cantelmo, n° 1222, Francisco Beltrão—

PR.
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Hota. conclusiva
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